
Exame toxicológico Para a CNH 

O projeto mantém a exigência de condutores com carteiras das categorias C, D e E 

fazerem exame toxicológico na obtenção ou renovação da CNH e a cada dois anos e 

meio. 

Para adaptar os prazos em razão das validades diferenciadas da carteira, somente os 

motoristas com menos de 70 anos vão precisar fazer novo exame depois de dois anos e 

meio da renovação. Atualmente, quem tem 65 anos ou mais precisa repetir o exame 

depois de um ano e meio, periodicidade que passa a ser exigida para aqueles com 70 

anos ou mais. 

Para acabar com a suspensão, foi incluído no código uma multa de cinco vezes o valor 

padrão, pontuação de infração gravíssima, penalidade de suspensão do direito de dirigir 

por três meses e necessidade de apresentar exame com resultado negativo. 

A multa vai ser aplicada se o infrator for pego conduzindo veículo para o qual seja 

exigida habilitação nas categorias C, D ou E e também para aquele que exerce atividade 

remunerada com esse tipo de veículo e não comprovar a realização do exame 

toxicológico periódico quando da renovação da CNH. 

Proibições 

Atualmente, para que uma pessoa possa habilitar-se nas categorias D ou E, ou ser 

condutora de transporte escolar, ônibus, ambulância ou transportar produto perigoso, o 

Código de Trânsito exige que ela não tenha cometido infração grave ou gravíssima ou 

não seja reincidente em infrações médias durante os últimos 12 meses. Pelo texto 

aprovado na Câmara, vai ser exigido que o profissional não tenha cometido mais de 

uma infração gravíssima nesse período. 

Retenção de CNH 

Na penalidade por dirigir com velocidade 50% superior à permitida na via, o projeto 

retirou a apreensão da CNH e a suspensão imediata do direito de dirigir. Essa suspensão 

passa a depender de processo administrativo. 

No dia 29 de maio, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucionais esses 

procedimentos incluídos no código pela Lei 11.334, de 2006, e questionados em ação 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Cadeirinha 

O uso da cadeirinha ou assento elevado por crianças foi incorporado ao código, que já 

prevê multa gravíssima por transporte de crianças sem observar as normas de segurança 

da lei. 

Foi acrescentado ao texto o limite de altura de 1,45 metro à idade de dez anos. 

Atualmente, o código apenas especifica que as crianças devem ir no banco traseiro e é 

uma resolução do Contran que obriga o uso da cadeirinha. 



O projeto também retira a possibilidade de aplicação de multa com base em resoluções 

do Contran, objeto de contestações judiciais. 

Por outro lado, o Contran fica responsável por regulamentar situações em que o uso do 

dispositivo de retenção da criança (assento elevado ou cadeirinha) pode ocorrer no 

banco dianteiro. 

 


